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CONDICIONAMENTO DESTA A UM "FACERE" ANTERIOR — QUANDO SE LEGITIMA

RESUMO

- ... Rebela-se o recurso extraordindrio da autora contra a declarada caréncia da acdo cominatéria,
alegando: 1°) ofensa a coisa julgada; 2°) olvido do principio legal do aproveitamento de uma ac&o por outra;
3°) plena legitimidade de "ad causam", porquanto se cuida de verdadeira obrigacéo de fazer, e ndo da
alegada obrigacgdo de dar impeditiva da cominatoria. - Os fundamentos sob 0os nimeros um e dois ndo foram
prequestionados nos acérdaos recorridos, que néo trataram, nem incidentemente, da existéncia de coisa
julgada e da possibilidade de aplicar-se a espécie o disposto no art. 276 do Cédigo de Processo Civil de
1939. Vedam, pois, o conhecimento do recurso, no atinente aos aludidos fundamentos, as Sumulas ns°® 282
(*) e 356 (**). - Inaplicaveis que fossem os postulados jurisprudenciais, em referéncia no concernente a coisa
julgada, o mais superficial exame a afasta. O acérdao que deu provimento ao agravo no auto do processo
limitou-se a determinar a citacdo de E.A.M., como litisconsorte passivo. Nada mais decidiu, além dessa
providéncia. Ateve-se aos lindes do despacho saneador, que relegara para a sentenca final o julgamento da
legitimidade "ad causam" da autora. - O terceiro fundamento do recurso envolve o exame dos termos do
pedido formulado na peticdo inicial, para verificar-se qual seja a natureza juridica da obrigac&o cujo
cumprimento constitui objeto da causa, se obrigacéo de fazer ou se obrigacdo de dar. - O acérdéao recorrido
resume o pedido da seguinte forma: "Conforme se infere dos termos da inicial e do acérdé@o anterior, a acdo
cominatdria em apreco foi proposta contra a sociedade ora embargada para o fim de ser ela obrigada a
promover a transferéncia e entrega a ora embargante de a¢des nov as, em nimeros de 17.743,5, emitidas
em decorréncia de aumento de capital da ré, resolvido em assembléia geral extraordindria realizada em
12-10-64. E que, segundo, a inicial, a autora, ja antes dessa assembléia seria, portadora de 50% das acées
velhas da mesma sociedade andnima, as quais lhe teriam sido transferidas por seu marido, acionista
majoritario da companhia’(...). - E conclui: "N&o h& duvida, pois, que a autora usou da agdo cominatoria para
obter o cumprimento de uma obrigacdo de dar e ndo de uma obrigacéo de fazer. Ora, as obrigaces de dar
nao constituem objeto de acdo cominatéria, que pressupbe um "facere" por parte do devedor. O
entendimento é pacifico e esta até cristalizado na Simula n°® 500 (*) do Pretdrio Excelso: "Nao cabe acao
cominatéria para compelir-se o réu a cumprir obrigacéo de dar"(..). - Entretanto o voto vencido do eminente
Juiz VIEIRA DE SOUZA, que ensejou 0s embargos infringentes, havia dado pela propriedade da agéo
cominatéria: "Porque antes de entregar as acdes a Autora deverd a Sabiem,, reformulando a distribui¢éo
feita... e este o "facere" nuclear do pedido ... atribui-las & Autora: esta, identificada como a Unica legitimada a
beneficiar-se de tal distribui¢cdo, segundo o quadro probatério aqui construido. Se vai emitir novas acdes e
cancelar aguelas em méaos de E.A.M., ou se vai deste obter as que Ihe entregou, tudo isso € irrelevante para
a Autora. E paira, insiste-se, no plano secundario e meramente conseqténcial, da conversdo em ato do
"facere" aqui exigido. Por essas razdes, rejeito a argliicdo de caréncia embora divergindo de certos
fundamentos da sentenca’(...). - Penso que o voto vencido estd com a razdo. No pedido da autora ha um
"facere" que imprime legitimidade ao procedimento cominatorio. As agdes filhotes, emitidas pela Sociedade -
ré, ndo se encontram com ela, mas com E.A.M. De nada adiantaria, para a autora reclamé-las da
Sociedade, sem, antes constrangé-la a proceder a transferéncia ou cancelamento das que entregou, por
equivoco, ao ex-esposo da suplicante. - Se a¢fes reclamadas pela recorrente estivessem em poder da
Sociedade, seria, a toda evidéncia, impréprio o procedimento cominatério. Mas assim ndo ocorre. H4 um



"facere" que necessariamente antecede a obrigagéo de dar e, por via de conseqiiéncia, configurada esta a
negativa de vigéncia do art. 302, Xll, do Cddigo de Processo Civil de 1939. - Acumulagao sucessiva de
obrigacdes de fazer e de dar é perfeitamente possivel, se a causa foi dado o rito ordinéario (art. 155, do
Cddigo de Processo Civil de 1939). Mais se acentua essa possibilidade de atentar-se para a circunstancia
de ter sido admitido e julgado pedido reconvencional, que sé poderia ser veiculado, como o foi, através do
procedimento ordinario. - Ante o exposto, n

EMENTA
Se o cumprimento da obrigacdo de dar esta necessariamente condicionado a um "facere" anterior,
legitima-se a acdo cominatoria, maxime se a esta foi dado o rito ordinario.
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